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1) OBJETO

a) DeÍiniçâo: Contralaçáo de empresa especializada e do râmo para prestação de serviços na construÉo de 50 (cinquenta)
Unidades Habitacionais de lnteÍesse Social HIS - Padrão Popular conÍoÍme Termo de Compmmisso no

974430I2024IMC|DADES/CAIXA - CR 1100406-84, para atendimento de familias em situação de wlnerabilidade social no
Município de Catolé do Rocha-PB.

í'PARTE: RETIFICAçÃO
O Agente de ContrataÇão, neste ato denominado Pregoeiro do MunicÍpio de Catolé do Rocha - PB comunica aos interessados que

o certame que foi adiado horas necessitou ser adiado para melhor análise e julgamento de impugnação e acontecerá no dia 20 de
maio de 2026 às 08:00, com data de início de lances às 08:Í5h em 20 de maio de 2026, necessitando ser republicado e com
necessidade de retirada de Adendo, que conteÉ algumas alteraçoes que foram necessáías e pertinentes no termo de Íeferência.

? PARTE: JUSTIFICATIVAS

Salientamos que o adiamento de prazo de abertura se fez necessário devido a pedidos de esclarecimentos e alguns
questionamentos feitos por empresas interessadas em participar do certame, a Administração resolveu repubÍicar o edital com
Adendo. O adiamento não traz prejuizos aos interessados em participardo certame, sendo recaiculado todos os prazos legais, com

as devidas altera@s que Íoram identiÍicadas como perlinentes para uma melhor competitividade no processo.

30 PARTE: DAS MODIFICAçÔES

Do preâmbulo: COH ALTERAçÔES

Data de abertura da sessão pública: 20/05/ã26. Horário: 08:00 . horáÍio de Brasilia.
Data para início da Íase de lances: 20/05/2026. Horário: 08:15 - horário de Brasilia.
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br

IIEM 2,O,DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO; SEM ALTERAçÃO

Item 3.0 DOS ELEI,IENTOS PARA LtCtTAÇÃo: SEM ALÍERAçÃO

Item 4.0. D0 SUPORIE LEGAL: SEtl ALTERAçÃO

rtem 5.0. Do PRAZo E DoS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS: SEtt ALTERAçÁO

rrem 6.0 DAS CONDrÇÔES DE PARTtCtPAÇÃO: COit ALTERAçÔES

6.8.COilDlçÕES ESPECíFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo eos respectivos comprovantes, obÍigatoriamente,
integrarâo a documentação para fins de habilitação:
6.8.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execuçâo da obra, feita atÍavés de uma das seguintes opçôes a cnténo do
licitante: a) Declaraçâo formalassinada pelo Íesponsável técnico do licitante, em substituiçáo da referida vistoria prêvia, contendo
a identificação da empresa e do signatário, Iocal e data, e basicamente mm os seguintes termos: ) "DECLARAMOS sob as
penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e pêculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente
ao objeto da Conconência Eletrônica no 001012025, assumindo total responsabilidade poÍ esse fato e inÍormando que nâo o
utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefêitura Municipal de
Catolé do Rocha - PB"; b) Vistoria prévia ao local de execução da obra, a ser realizada pelo responsável técnico da empresa até o
último dia útil que anteder a licitação. O conespondente atestado de vistoria deverá ser Íormalmente elaborado pelo próprio
licitante e assinado pelo seu responsável lécnico, contendo a idênlificaçáo da emprêsâ e do signatário, a data que foi efetuada a
vistoria, e basicamente com os seguintes termos: > 'ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que vistoriamos o local de execuçáo
da obra e tomamos pleno conhecimento das condi@es e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao obieto
da Concoíência ElelÍônica n0 0010/2025, realizada pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB".
6.8.1.1 .No caso do licitante optar por realizar a vistoria previa ao local de execuçáo da obra, deveÉ comunicar ao Orgâo de
Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida vistoria, necessária para que seja
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feito o devido agendamento junto ao setor mmpetente do ORC que disponibilizará data e horário diÍerentes para os eventuais
interessados.

6.8.2.Comprovação de capacidade têcnico-profissional, atÍavés da apr$êntação de Profi$ional, devidamente registrado no
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade tácnica por execuçâo de obra ou serviço de
caracteristicas semelhantes às parcelas de maior relevância ou valor signiflcativo do objeto da presente licitação, que foram
determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. 0 reÍerido atestado, que no caso é represêntado pela Certidão de
Acefto Tecnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente, só será aceita se ammpanhada da comprovação de que o
ProÍissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal
compovação poderá ser Íeita através da apresenlação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licltante: a) ópia
da CarteiÍa de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato
de prestação de serviços regido pela legislaçâo civil comum, com Íirmas remnhecidas êm cartóriot c) ART Cargo-Função ou
equivalente, emitido pelo conselho proÍissional competente; d) será veriÍicado no conkato social, alteração contratual ou equivalente
na forma da lei, quando o responsávêl tecnico Íor socio da empresa; e) cefidão de registro do licitante no conselho profissional
competente, nos temos da norma vigente, dentro da data de sua validade e apenâs quando essa trazer a indicação expressa do
reÍerido Profissional apresentado, como responsável técnim da empresa.
6.8.2.1. DECLARqÇÃO formal assinada pelo rêsponsável técnico designado pelo ltcitante, detentor do conespondente aceruo,
contendo obrigatoriamente a identificaçáo da empresa e do signatáno, local e data, e basicamente com os seguintes termos: >
"DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentaç.ão do meu acervo para comprovaçâo da capacidade técnim-
profissional exigida na Conconência Eletrônica n0. 0010/2025 e que integrarei o quadÍo técnico da empresa, ou lhe prestaÍei
serviços para obra especiÍica, caso seja vencedora do reÍerido certame, realizado pela PrefeituÍa Municipal de Catolé do Rocha -
PB". Serão admitidos os atestados reÍerentes à execução de obras ou serviços-similaÍes de compleÍdade tecnológica e operacional
equivalente ou supeTior a: A}ALVENARIA DE VEDAçAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9xí9x19
CM (ESPESSURA I CII) E ARGAÍI|ASSA DE ASSENTAI,IENTO COtl PREPARO Elú BEToilElRA. AF]12!2021, COtt
QUANTIoADE iílNlMA-DE 865 il'; B) TRAÍúA DE MÂoE|RA CoMPOSTA POR R|PAS, CATBROS E TERçAS PARA
TELHADOS OE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CEúilICA CAPA.GANAL, INCLUSo TRANsPoRTE VERTICAL. ÁF_()7I2Oí9,
COM QUANTIDAD-E MíNI,íA DE 734,80 Íil,; C} FABRICAçÂO E INSTALAçÁo DE TESoURA INTEIRA EiI MADEIRA NÃo
APARELHAoÀ VAO 0E 6 it, PARA TELHA CERAMTCA OU DE CONCRETO, INCLUSO |çAMENTO. AF_072019, COÍ{
QUANTIDADE MINIMA DE 40 UND; D) TIASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAçO 1:2:8, PREÉARO MECÂNI'o, APLICADA
i,AI{UALMEI{TE EÍII PAREDES INTERI{AS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M'E í{)Ít|l, E = í()NM, COi' TALISCAS.
N _0312024, Colú QUANTIDADE i,liNlMA DE 1778,40 itÍ; E) REVESTTMENTO CERATilCO PARA ptSO COM PLACAS TtpO
ESMALTADA DE DIMEiISÔES 35X35 CÍII APLICADA EM ANBIENTES OE ÁREA ENTRE 5 I'2 E í(} M2. AF_O2T2()Z3_PE, COÍÚ

QUANTIDADE ÍII|NIMA DE 488,80ÍÚ'.
6,8.2.2.0 referido proÍissional indicado pelo licitante deverá participar da execuçâo da obra, e será admitida a sua substituiqão por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC.
6.8.2.3.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atêstado para mmprovaçâo da sua capacidade técnico-profissional.
6,8.2,4.0s licitantes que venham a apresentar o mesmo ProÍissional para comprovação da capacidade técnico-pmfissional serao
automaticamente inabilitados.
6.8.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidâo ou atestado fomecido por pêssoâ juÍídica de direito
público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional mmpetente, quando for o caso, em favor do Licitante,
quê demonstre a sua capacidade operacional na execução de serviços simrlares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licÍtação, que Íoram
determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. Serão admitidos as certidÕes ou os atestados referentes à execução
de obras ou serviços similares de mmplexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a:A)ALVENARIA DE VEDAçÃo
DE BLOCOS CERAMTCOS FURADOS NA HORTZONTAL DE 9X19Xí9 CM (ESPESSURA I CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF 121zl21, COill QUANTIDADE irlNlHA DE 865 M,; B) TRATA DE
MADEIRA COIíPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERçAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERAIilICA
CAPA-CAI{AL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07'2019, COII QUANTIDADE MÍNIMA DE 734,80 M'; C}
FABRICAÇÁO g 1X51ALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EÍII MADEIRA NÁO APARELHADÀ VÃO DE 6 M, PARA TELHA
CERÂMICA 0U DE CoNCRETo, TNCLUSO |çAMENTO. AF_07t2019, COÍtt QUANTTDAoE MíilrirA DE rO UND; D) MASSA
úNtcA, EM ARGAMASSA TRAÇo r:2:8, pREpARo MEcÂNtco, ApLtcADA i,tAtiuALMENTE EM eAREDEs tNTERTAS oE
ATIBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M'E 1()M" E = í(}irlÍt|, COM TALISCAS. AF 0ilM24, COM QUANTIDADE ÍtIiNIi'A DE
1N8,40 Mt; E) REVESTIMENTO CERÂTICO PARA PISO COH PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÔES 35X35 Ciil
APLICADA EM AMBIENTES OE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF _OaM73_PE, COi,l QUANTIOAOE i,liNIMA DE 488,80M'.
6.8.3.'l.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade tecnico-operacional,

Item 7,0 DO CREDENCIAMENTO: SEM ALTERAçÔES

IIEM 8,0 DA APRESENTAÇÀO DA PROPOSTA: SEM ALTERAÇÔES

Item 9,0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: SEM ALTERAÇÔES
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Catolé do Rocha, 05 de maio de 2026.

rt
er$ermJORGE DA SILVA

Diretora Geral de LicitaÉes

3

IIEM 1O.O.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: SEÍÚ
ALTERAçOES

Item 11.0,D4 FASE DE JULGAMENTO: SEM ALTERAçÕES

IIEM 12,O.DA HABILITAÇÃOJ SEÍÚ ALTERAçÕES

Item 13.0.D0 ENCAMINHAMENTO DA PRoPoSTA VENCEDORA SETU ALTERAçÔES

Item 14.0.DoS RECURSoS: SEttl ALTERAçOES

Item 15.0. DA H0MoLOGAÇÂO: SEÍú ALTERAçÔES

Item 16.0. DO CoNTRATO: SEIII ALTERAçÔES

Item 17.0. D0 REAJUSTAMENTO Ei,l SENTIDO RESTRITO - REAJUSTE: SEÍri ALTERAÇÔES

IIEM 18,O,DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO: SEM ALTERAçÕES

rtem 19.0.0AS OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO: SEt ALTERAçÔES

Item 20.0.DO PAGAMENTO: SEIú ALTERAçÔES

rtem 21.0.DAS SANÇÕES ADiflNTSTRAT|VAS: SEH ALTERAçÔES

Item 22.0. DAS 0BRIGAÇÓES pERT|NENteS À LGpO: SeN ILTERAçÔES

rtem 23.0. DAS DTSPOSIÇÔES GERATS: SEt ALTERAçÓES

As demais cláusulas do edital e os demais itens indicados antêrioímente continuam inalterados.
Poderão ser obtidas informaçoes no horário de 08:00 às 1 1:00 horas dos dias úteis no endereço supracitado e através do telefone (83)

3441-1383. E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br.


